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A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
 

Assunto: Turno Suplementar. 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, combinado com o 

art. 284, do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em 
Reunião Extraordinária realizada nesta data, esta Comissão, em Turno Suplementar, 
adotou definitivamente o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2641, de 2019, que 
“Acrescenta o art. 15-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências, para estabelecer 
requisitos para a compra de equipamentos usados em procedimentos diagnósticos ou 
terapêuticos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).” 

 
Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e 

consideração. 
 

 
Cordialmente,  

 
 
 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 


